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AVISO N.º 35/2023 

Registo n.º 34729/2023  
 

Nuno José Gonçalves Mascarenhas, Presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso 
das suas competências e de acordo com o nº 2 do artº 23º Cap. III do Regulamento do 
Cemitério Municipal de Sines, torna público de que, os serviços irão proceder à exumação 

das sepulturas abaixo indicadas: 

 TALHÃO A – 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 

80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 
103, 104, 105, 106, 108, 109, 110. 

Assim, deverão os interessados no prazo de 30 dias dirigir-se ao Balcão Único, sito no 

Edifício dos Pacos do Concelho, a fim de participar qual o destino a dar às ossadas, a quando 
da sua exumação. 

Segundo o parágrafo 3º do mesmo artigo, se decorrido o prazo fixado no presente aviso, 

sem que tenha sido promovida qualquer diligência, será feita a exumação, considerando-se 
abandonadas as ossadas existentes. 

 

Sines, 25 de setembro de 2023 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara 
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